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Prefeitura Municipal de Iraquara
Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364-2161, CEP 46.980-000, Iraquara, Bahia.  
CNPJ 13.922.596/0001-29 
 

 
LEI DE N.º 373, de 27 de abril de 2022. 

 
“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso (CMDI), institui a Conferencia Municipal dos Direitos do 
Idoso e cria o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso no Município 
de Iraquara/BA, e da Outras Providências.” 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRAQUARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte: 
 
LEI: 
 

CAPITULO I 
DA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

 
 Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos do idoso – CMDI, como órgão 
deliberativo, consultivo e controlador das ações, em todos os níveis, dirigidas à proteção e à 
defesa dos direitos do idoso.   
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal dos Direitos do idoso – CMDI, como órgão 
pertencente à estrutura organizacional do Poder Executivo, fica vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Social (responsável pela coordenação e articulação da política municipal 
do idoso).  
 
Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso tem por objetivo assegurar os direitos da 
pessoa com idade igual ou superior de sessenta (60) anos de idade e criar condições para sua 
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, por meio do estabelecimento da 
Política Municipal dos Direitos do Idoso, no Município de Iraquara/Ba. 
 
Parágrafo Único. Na consecução desta política, cumprir-se-ão as diretrizes da legislação 
Federal e Estadual vigente e a pertinente à Política Nacional do Idoso, como estabelece a Lei 
Federal nº. 8842, de 04 de janeiro de 1994, regulamentada pelo Decreto nº. 1948, 3 de julho de 
1996, da Lei Estadual 9.013 de 25 de fevereiro de 2004 e da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 - Estatuto do Idoso. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

 
Art. 3º. Conselho Municipal dos Direitos do Idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: 
 
I - Dever da família, da sociedade e do Estado em assegurar ao idoso todos os direitos da 
cidadania e garantir a sua plena convivência familiar e participação na comunidade, defendendo 
sua dignidade, seu bem estar e direito à vida;  
II – Tratamento ao idoso sem discriminação de qualquer natureza;  
III - Fortalecimento e a valorização dos vínculos familiares, de modo a evitar o abandono da 
pessoa idosa ou internações inadequadas e/ou desnecessárias em estabelecimentos asilares;  
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IV - Formulação, coordenação, supervisão e a avaliação dos serviços ofertados, dos planos, 
programas e projetos no âmbito municipal;  
V - Criação de sistemas de informações sobre a política e os recursos existentes na comunidade 
bem como seus critérios de funcionamento; 
 

Seção I 
Da Competência 

 
Art. 4º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso:  
 
I - Deliberar e formular a política de atendimento, proteção e defesa dos direitos do idoso, em 
consonância com a legislação em vigor; a qual atuará na inserção do idoso na vida familiar, 
socioeconômica e político cultural do Município de Iraquara visando à eliminação de 
preconceitos;  
II - Estabelecer prioridades de atuação e de definição da aplicação dos recursos públicos federais, 
estaduais e municipais destinados às políticas sociais básicas de atenção ao idoso; III - 
acompanhar a elaboração da proposta orçamentária do Município em relação à consecução da 
política do idoso e propor modificações;  
IV - Acompanhar a aplicação dos recursos destinados à consecução da política do idoso, 
oriundos de auxílios, subvenções e outros recursos;  
V - Propor aos poderes constituídos, modificações nas estruturas dos órgãos governamentais 
diretamente ligados ao atendimento, à proteção e à defesa dos direitos do idoso;  
VI - Oferecer subsídios para a elaboração de leis atinentes aos interesses dos idosos em todos os 
níveis;  
VII - fiscalizar as instituições que prestam atendimento ao idoso;  
VIII - estabelecer a forma de participação do idoso no custeio em entidades filantrópicas ou casa-
lar, prevista no art. 35 da Lei Federal nº. 10.741/2003;  
IX - Incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas relacionados ao 
atendimento, proteção e defesa dos direitos do idoso;  
X – Promover intercâmbio com entidades públicas, particulares, organismos nacionais e 
internacionais;  
XI- prestar informações e emitir pareceres sobre assuntos que dizem respeito ao atendimento, 
proteção e a defesa dos direitos do idoso;  
XII – elaborar o regimento interno;  
XIII - Aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu regimento interno, o registro da 
entidade de defesa ou de atendimento ao idoso e respectivos programas de atuação;  
XIV - Receber petições, denúncias, reclamações, representações de qualquer cidadão por 
desrespeito aos direitos assegurados aos idosos;  
XV - Comunicar ao Ministério Público os casos de suspeita ou confirmação de maus tratos, ou, 
de qualquer outro ato que tipifique violação aos direitos do idoso, que cheguem ao conhecimento 
do Conselho;  
XVI - Fiscalizar e avaliar a gestão de recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;  
XVII - Convocar e coordenar a cada dois anos, ou, extraordinariamente, por deliberação da 
maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso.  
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Art. 5º. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso será composto por 08 (oito) membros 
titulares e respectivos suplentes, conforme composição abaixo:  
 
I - Quatro representantes de organizações representativas da sociedade civil:  
a) 01 (um) representante dos trabalhadores na área do idoso;  
b) 01(um) representante do grupo de Idoso do SCFV do Centro de Referência da Assistência 
Social;  
c) 01 (um) idoso representante de entidade da área rural;  
d) 01 (um) idoso representante de outras entidades; 
  
II - Quatro representantes do Poder Público local, sendo:  
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Apoio Social; 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;  
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento; 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 

Seção II 
Da Constituição e da Composição 

 
 Art.6º. Para a emissão do ato que nomeará os membros do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, o Chefe do Poder Executivo observará os seguintes procedimentos:  
 
I - Os representantes das organizações representativas da sociedade civil serão indicados através 
de ofício;  
II - Os representantes do Poder Executivo serão escolhidos dentre servidores das Secretarias 
Municipais elencadas no inciso II, do artigo 5º desta lei;  
 
§1º. Caberá às organizações representativas da sociedade civil a indicação de seus membros 
titulares e suplentes, para a devida nomeação pelo Chefe do Poder Executivo. 
 §2º. Os representantes das organizações representativas da sociedade civil e os demais 
representantes do poder Público local, assim como os seus respectivos suplentes serão nomeados 
por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 7°. Os representantes das Organizações Governamentais serão indicados, na condição de 
titular e suplente, pelos seus Órgãos de origem.  
 
Art. 8°. As Organizações Não Governamentais serão eleitas, bienalmente, titulares e suplentes, 
em reuniões convocadas para este fim, pelo Prefeito Municipal com 30 (trinta) dias de 
antecedência, observando-se a representação dos diversos segmentos, de acordo com os critérios 
citados no Artigo 3º, sob fiscalização do Ministério Público.  
 
Parágrafo Único. As Organizações Não Governamentais eleitas terão prazo de 10 (dez) dias 
para indicar seus representantes titular e suplente, e não o fazendo serão substituídas por 
organização suplente, pela ordem de votação.  
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Art. 9°. Os conselheiros titulares e respectivos suplentes, indicados pelos órgãos governamentais 
e não governamentais serão designados por ato do Prefeito Municipal, cabendo-lhe também, por 
ato próprio, destituí-lo, sempre que fatos relevantes de violação legal ocorrerem a juízo do 
Plenário do Conselho.  
 
Art. 10. A função de conselheiro do CMDI, é não remunerada, tem caráter relevante e o seu 
exercício é considerado prioritário, justificando as ausências a quaisquer outros serviços, quando 
determinadas pelo comparecimento às suas Assembleias, reuniões ou outras participações de 
interesse do Conselho.  
 
Parágrafo Único. O regimento interno do Conselho Municipal do Idoso estabelecerá a forma do 
ressarcimento de despesas. 
  
Art. 11. Poderão participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso CMDI, o 
Ministério Público, Poder Judiciário local, o Poder Legislativo e demais órgãos que possam 
contribuir para a efetivação dos direitos do idoso.  
 
Art. 12. O Mandato dos Conselheiros do CMI é de 2 (dois) anos, facultada recondução ou 
reeleição.  
 
§ 1º. Conselheiro representante de órgão governamental poderá ser substituído a qualquer tempo, 
por nova indicação do representado.  
 
§ 2º. Nas ausências ou impedimentos dos Conselheiros titulares assumirão os seus respectivos 
suplentes.  
Art. 13. Perderá o mandato e terá vedada a recondução para o mesmo mandato o conselheiro 
que, no exercício da titularidade faltar a 3 (três) Assembleias Ordinárias consecutivas ou 6 (seis) 
alternadas, salvo justificativa aprovada em Assembléia Geral.  
 
§ 1º. Na perda do mandato de conselheiro titular, de órgão governamental, assumirá o seu 
suplente, ou quem for indicado pelo órgão representado para substituí-lo.  
 
§ 2º. Na perda de mandato de conselheiro titular, de órgão não governamental, assumirá o 
respectivo suplente e, na falta deste, caberá a entidade suplente pela ordem numérica da 
suplência, indicar um conselheiro titular e respectivo suplente.  
 
Art. 14. O Conselho Municipal do Idoso terá a seguinte estrutura:  
 
I – Assembléia Geral  
II – Diretoria  
III – Comissões  
IV – Secretaria Executiva  
 
§ 1º. À Assembléia Geral, Órgão soberano do CMI, compete deliberar e exercer o controle da 
Política Municipal do Idoso.  
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§ 2º. A Diretoria é composta de Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, que 
serão escolhidos dentre os seus membros, em quórum mínimo 2/3 (dois terços) dos membros 
titulares do Conselho, para cumprirem mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, e a 
ela compete representar o Conselho, dar cumprimento às decisões plenárias e praticar atos de 
gestão.  
 
§ 3º. Às Comissões, criadas pelo CMI, atendendo às peculiaridades locais e as áreas de interfaces 
da Política do Idoso, compete realizar estudos e produzir indicativos para apreciação da 
Assembléia Geral.  
 
§ 4º. À Secretaria Executiva, composta por profissionais técnicos cedidos pelos Órgãos 
Governamentais, compete assegurar suporte técnico e administrativo das ações do Conselho.  
 
§ 5º. A representação do conselho será efetivada por seu Presidente em todos os atos inerentes o 
seu exercício ou por conselheiros designados pelo presidente para tal fim.  
 
Art. 15. À Secretaria a qual se vincula o CMI compete coordenar e executar a Política do Idoso, 
elaborando diagnósticos e o Plano Integrado Municipal do Idoso em parceria com o Conselho.  
 
Art. 16. As Organizações de Assistência Social responsáveis por execução de programas de 
atendimento aos idosos devem submeter os mesmos a apreciação do Conselho Municipal do 
Idoso.  
 
Parágrafo Único. As Organizações de Assistência Social com atuação na área do idoso deverão 
inscrever-se no conselho Municipal de Assistência Social, conforme exigências da Lei Orgânica 
de Assistência Social nº 8.742 (LOAS), de 7 de dezembro de 1993. 
 
 Art. 17. Cumpre ao Poder Executivo providenciar a alocação de recursos humanos, materiais e 
financeiros necessários à criação, instalação e funcionamento do CMDI e da Secretaria 
Executiva.  
 
Art. 18. Para atendimento das despesas de instalação e manutenção do CMDI, fica o chefe do 
Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, podendo, para tanto, movimentar recursos 
dentro do orçamento, no presente exercício.  
 
Art. 19. As despesas para a manutenção e desenvolvimento das atividades do CMDI, em 2022 e 
nos anos subsequentes, constarão da LDO e Orçamento Municipal, através de: Projeto/Atividade 
– Manutenção e Desenvolvimento das Ações do CMDI.  
 
Art. 20. O Conselho Municipal do Idoso terá 30 (trinta) dias para elaborar e colocar em 
discussão e aprovação pela Assembléia Geral o regimento interno que regulará o seu 
funcionamento.  
 
§ 1º. O regimento interno, aprovado pelo CMDI, será homologado por Decreto do Prefeito 
Municipal.  
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§ 2º. Qualquer alteração posterior ao regimento interno dependerá da deliberação de dois terços 
dos Conselheiros do CMDI. 
 

Seção III 
Da Estrutura e do Funcionamento 

 
Art. 21. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá a seguinte estrutura:  
 
I - Diretoria composta por Presidente, Vice Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário;  
II - Comissões de trabalho constituídas por resolução do Conselho;  
III - Plenário;  
IV - Secretaria Executiva; 
 
§ 1º. A Diretoria será eleita até trinta dias após a posse dos membros do conselho, pela maioria 
de seus membros titulares e na ausência destes pelos respectivos suplentes. 
 
§ 2º. O Presidente poderá ser reconduzido por um mandato consecutivo.  
Art. 22. A função do conselheiro é considerada serviço público relevante e, não será remunerada, 
sendo seu exercício prioritário e justificadas as ausências a quaisquer outros serviços, quando 
determinado seu comparecimento às sessões do Conselho, ou, participação em diligências.  
 
Art. 23. A Secretaria Municipal de Assistência Social será responsável pela execução da política 
de defesa dos direitos do idoso prestará o necessário apoio técnico e administrativo para a 
consecução das finalidades do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.  
 
Art. 24. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso instituirá seus atos por meio de resoluções 
aprovadas pela maioria de seus membros e publicadas no mural e nos meios locais de 
comunicação.  
 
Art. 25. Cada membro do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá direito a um único voto 
na sessão plenária.  
 
Art. 26. Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão públicas e 
precedidas de divulgação.  
 
Art. 27 Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
poderá recorrer a pessoas de notória especialização e entidades representativas de profissionais 
ligadas à área, para assessorar o Conselho em assuntos específicos. 
 

Seção IV 
Do Mandato de Conselheiro 

 
Art. 28. Perderá o mandato o Conselheiro que:  
 
I – Desvincular-se do órgão de origem de sua representação;  
II - Faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que deverá ser 
apresentada na forma prevista no Regimento Interno do Conselho;  
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III - renunciar;  
IV - Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;  
V - For condenado em sentença irrecorrível por crime ou contravenção penal.  
 
Parágrafo Único. A perda de mandato se dará por deliberação da maioria dos componentes do 
Conselho, sendo assegurada a ampla defesa.  
 
Art. 29. Nos casos de perda de mandato, impedimento ou falta, os membros efetivos do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão, automaticamente, substituídos pelos suplentes, 
exercendo os mesmos direitos e deveres dos titulares.  
 
Art. 30. As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão ser 
comunicadas a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada mediante 
correspondência do Secretariado Executivo do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. Art. 
31. Perderá a representatividade a instituição que: 
 
 I - Extinguir sua base de atuação no Município de Iraquara;  
II - Tiver sido constatada em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, 
devidamente comprovada, que torne incompatível sua representação no Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso;  
III - sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.  
 

CAPITULO III 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

 
 Art. 32. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, órgão colegiado de 
caráter consultivo, deliberativo e avaliativo composto por delegados representantes das 
instituições e organizações de assistência social, das associações civis comunitárias, sindicatos e 
organizações profissionais do Município de Iraquara e dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município, que se reunirá a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso, mediante Regimento Interno próprio.  
 
Art. 33. Os delegados das entidades não governamentais, da Conferência Municipal dos Direitos 
do Idoso serão escolhidos em reuniões próprias das instituições, convocadas para este fim e 
realizadas por segmentos da sociedade civil sob a coordenação do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso, no período de trinta dias anteriores à data da realização da Conferência, 
garantida a participação de um representante de cada instituição com direito a voz e voto. 
 
 Art. 34. Os representantes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, na Conferência 
Municipal dos Direitos do Idoso serão indicados pelos chefes dos respectivos poderes, mediante 
ofício enviado ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no prazo de até cinco dias 
anteriores à realização da Conferência. 
  
Art. 35. Compete à Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, entre outras: 
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I – Avaliar a situação do Município no que diz respeito à atenção aos idosos;  
II - Traçar as diretrizes gerais da política municipal do idoso no Município de Iraquara;  
III - Eleger os representantes da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;  
IV - Avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, quando provocada;  
V - Publicar as propostas aprovadas, registrando-as em documento final.  
 

CAPITULO IV 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

 
 Art. 36. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, instrumento de captação, repasse 
e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro na implantação, 
manutenção e desenvolvimento de programas e ações dirigidos a idosos do Município de 
Iraquara.  
 
Art. 37. O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso será gerido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sob a orientação e controle do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - 
CMDI.  
 
Art. 38. São receitas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso:  
 
I – Dotações orçamentárias;  
II – Doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas;  
III – Contribuições voluntárias;  
IV – Produto de aplicação dos recursos disponíveis;  
V - Recursos provenientes dos Conselhos Nacional e Estadual dos Direitos do Idoso;  
VI – Valores provenientes de multas previstas na Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 – Estatuto do Idoso;  
VII - outros recursos.  
 
§ 1º. As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente, em conta especial a 
ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito.  
 
§ 2º.  A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:  
 
I – Da existência de disponibilidade em função do cumprimento de programação; 
II – De prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.  
 
Art. 39. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária.  
 
Art. 40. O funcionamento e administração do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso serão 
objetos de regulamentação pelo Executivo Municipal.  
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 41. Para a implantação e funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, no  
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primeiro ano de sua vigência, o Poder Executivo Municipal, deverá abrir crédito adicional 
especial mediante procedimento legal previsto na Lei Federal nº. 4320, de 17 de março de 1964.  
 
Art. 42. Para o primeiro mandato, os membros não governamentais do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso serão indicados em Assembléia a ser realizada pelas instituições elencadas no 
art. 5º, inciso I, no prazo de até 30 (trinta) dias, da data da publicação desta Lei.  
 
Art. 43. A organização e o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão 
disciplinados em Regimento Interno, que será elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias após a 
posse de seus membros.  
 
Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 45. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

 
         Iraquara/BA, 27 de abril de 2022 - 15ª Legislatura 
 
 
 
 

  Walterson Ribeiro Coutinho 
         = Prefeito Municipal =  
                  2021-2024 
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